
ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº XXX, DE XX DE XXXXXXX DE 20XX 

 

Tabelas alteradas com a Emenda nº 0X ao RBAC nº 154 

 

Tabela A-1 Código de referência do aeródromo 

Elemento 1 do Código 

Número do código Comprimento básico de pista requerido 
pela aeronave 

1 menor que 800 m 

2 maior ou igual a 800 m e menor que 1200 
m 

3 maior ou igual a 1200 m e menor que 
1800 m 

4 maior ou igual a 1800 m 

Elemento 2 do Código 

Letra do código Envergadura 

A menor que 15 m 

B maior ou igual a 15 m e menor que 24 m 

C maior ou igual a 24 m e menor que 36 m 

D maior ou igual a 36 m e menor que 52 m 

E maior ou igual a 52 m e menor que 65 m 

F maior ou igual a 65 m e menor que 80 m 
 

 

Tabela C-1. Largura de pista de pouso e decolagem associada à OMGWS 

 Largura exterior entre as rodas do trem de pouso principal 

(OMGWS) 

Número do 

código 

menor que 4,5 

m 

maior ou igual 

a 4,5 m e 

menor que 6 m 

maior ou igual 

a 6 m e menor 

que 9 m 

maior ou igual 

a 9 m e menor 

que 15 m 

1ª 18 m 18 m 23 m - 

2ª 23 m 23 m 30 m - 

3 30 m 30 m 30 m 45 m 

4 - - 45 m 45 m 

 

 

 

 

 



Tabela C-2. Afastamentos mínimos entre rodas do trem de 

pouso e bordas da área de giro associados à OMGWS 

 Largura exterior entre as rodas do trem de pouso principal 

(OMGWS) 

 menor que 4,5 

m 

maior ou igual 

a 4,5 m e 

menor que 6 m 

maior ou igual 

a 6 m e menor 

que 9 m 

maior ou igual 

a 9 m e menor 

que 15 m 

Afastamento 1,50 m 2,25 m 3 mª ou 4 mb 4 m 

ª se a área de giro é destinada a aeronaves com base de rodas inferior a 18 m. 

b se a área de giro é destinada a aeronaves com base de rodas igual ou superior a 18 m. 

 

 

Tabela C-3. Afastamentos mínimos entre a roda externa  

do trem de pouso principal e a borda da pista de táxi associados à OMGWS 

 Largura exterior entre as rodas do trem de pouso principal 

(OMGWS) 

 menor que 4,5 

m 

maior ou igual 

a 4,5 m e 

menor que 6 m 

maior ou igual 

a 6 m e menor 

que 9 m 

maior ou igual 

a 9 m e menor 

que 15 m 

Afastamento 1,50 m 2,25 m 3 mª ou 4 mb 4 m 

ª em trechos curvos se a pista de táxi for destinada a aeronaves com base de rodas menor 

que 18 m. 

b em trechos curvos se a pista de táxi for destinada a aeronaves com base de rodas igual 

ou maior que 18 m. 

 

 

Tabela C-4. Largura mínima de trechos retilíneos de pista de táxi associada à OMGWS 

 Largura exterior entre as rodas do trem de pouso principal 

(OMGWS) 

 menor que 4,5 

m 

maior ou igual 

a 4,5 m e 

menor que 6 m 

maior ou igual 

a 6 m e menor 

que 9 m 

maior ou igual 

a 9 m e menor 

que 15 m 

Largura de 

pista de táxi 

7,5 m 10,5 m 15 m 23 m 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Tabela C-5. Distâncias mínimas de separação para pistas de táxi 

Letra do 

código 

Distância entre os eixos da pista de táxi e da pista (m). 

 

Outras distâncias (m): 

Pistas por Instrumento 

Número do Código 

 

Pistas Visuais 

Número do Código 

 

D1 

 

D2 

 

D3 

 

D4 

1 2 3 4 1 2 3 4     

(1) (2) (3) (4) (5)  (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) 

A 77,5 77,5 – – 

 

37,5 47,5 – – 

 

23 15,5 19,5 12 

B 82 82 152 – 42 52 87 – 32 20 28,5 16,5 

C 88 88 158 158 48 58 93 93 44 26 40,5 22,5 

D – – 166 166 – – 101 101 63 37 59,5 33,5 

E – – 172,5 172,5 – – 107,5 107,5 76 43,5 72,5 40 

F – – 180 180 – – 115 115 91 51 87,5 47,5 

 

 

 

 


